


EXTRATO DA DIVISÃO DO FUNDO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE/MT EM 20/12/2019. GESTÃO 2019/2021
Aos vinte dias de dezembro do ano de dois mil e dezenove, às 14h10 (quatorze horas e dez minutos), nesta cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, foi realizada reunião para deliberação a respeito do rateio e repasse do valor existente na conta corrente nº 57315-9, agência 2764-2, titular: FUNDO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE - Banco do Brasil S/A (CNPJ Nº 15.696.021/0001-60), considerando o artigo 9º, inciso I, da Lei Municipal nº 3.738/2012, presidida pela Procuradora Geral do Município, Sra. Sadora Xavier Fonseca Chaves.
Deliberou-se, por unanimidade, que o rateio será feito da seguinte maneira: após que a transferência de 10% do saldo da conta corrente para a poupança do Fundo da PGMVG (conta 57315-9 – Agência 2764-2 – BB) consoante disposto no artigo 12, I da Lei Municipal 3738/2012, os 90% restantes serão rateados na proporção de 1/12 (um doze avos) para cada mês de trabalho, de maneira individualizada por beneficiário do Fundo em efetivo exercício no momento do rateio, a contar da última divisão do fundo, ocorrida em 11 de junho de 2019, em conformidade com o artigo 12, II, §§ 1º e 2º  e artigo 13, incisos I e III, “a” do referido diploma legal e informações da Coordenadoria Administrativa e Financeira da PGMVG. Sendo discriminado da seguinte maneira:
	N.
	SERVIDOR
	VALOR BRUTO
R$
	N.
	SERVIDOR
	VALOR BRUTO R$

	1. 
	SADORA XAVIER FONSECA CHAVES
	4.251,02
	13.
	VALKIRIA CAMELLO LOPES
	4.251,02

	2. 
	SILVIA MARTINS ROCHA
	4.251,02
	14.
	TALITA REGINA DE BARROS COSTA MARQUES FRANCIO
	4.251,02

	3. 
	TATIANE CRISTINA MIRANDA SOARES
	4.251,02
	15.
	DEISE CORREA DA COSTA
	4.251,02

	4. 
	RENATA MONTEIRO DA SILVA
	4.251,02
	16.
	JULIANA HERNANDES
	4.251,02

	5. 
	CAROLINA BARBOSA COSTA
	4.251,02
	17.
	EDWIRGES APARECIDA DE MORAES CAMARGO
	4.251,02

	6. 
	VALTENCIR JOSÉ DA SILVA
	4.251,02
	18.
	ELAINE MARIA DE SOUZA E SILVA
	4.251,02

	7. 
	LUIZ AUGUSTO PIRES CESÁRIO MENDES JUNIOR
	4.251,02
	19.
	ADRIANA CONCEIÇÃO DA SILVA FERNANDES
	4.251,02

	8. 
	FLÁVIO JOSÉ PEREIRA NETO
	4.251,02
	20.
	JÉSSICA CARVALHO MAGALHÃES FREITAS
	4.251,02

	9. 
	RICARDO SIQUEIRA DA COSTA
	4.251,02
	21.
	BIANCA NOGUEIRA SILVA
	4.251,02

	10. 
	KASSIA RABELO SILVA
	4.251,02
	22.
	PAULO RONALD MUSSA DE OLIVEIRA
	4.251,02

	11. 
	EDIVALDO LIMA DE MELO
	4.251,02
	23.
	ESMAEL ANGELO DE OLIVEIRA
	4.251,02

	12. 
	THIAGO COELHO DA CUNHA
	4.251,02
	24.
	Poupança do Fundo da PGM/VG
	10.863,92


Conforme ficou decidido na ata de 02/12/2019, a segunda parte dos honorários seria rateada em momento posterior. Sendo assim, na data de hoje, esse Conselho deliberou pelo rateio do saldo restante de honorários advocatícios.

Fica excluído do rateio o servidor Carlino de Campos Neto, por motivo de estar em gozo de licença para atividade política, art. 14, IV da Lei Municipal nº 3.738/2012.
Várzea Grande/MT, 20 de dezembro de 2019.
Sadora Xavier Fonseca Chaves

Presidente do Conselho do Fundo da PGM de Várzea Grande

Flávio José Pereira Neto

1º Titular – Procurador Chefe

Silvia Martins Rocha

1ª Titular – Procuradora Efetiva
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